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 A regra geral estabelecida pela Constituição da República
no art. 37, XVI, é a proibição da acumulação de cargos públicos,
sendo as hipóteses permissivas elencadas em numerus clausus,
do que se denota a exigência de cautela na sua interpretação,
devendo ser restritiva.

 “(…)  De  acordo  com  a  interpretação  sistemática  dos
preceitos contidos no art.  37,  incisos XVI e XVII e § 10 da
Constituição Federal, a acumulação de proventos percebidos
por  militar  da  reserva  com  a  remuneração  de  outro  cargo,
emprego ou função pública somente é admissível na hipótese
em que o cargo em que se deu a inatividade e o atual sejam
cumuláveis  na  forma  estabelecida  pelo  próprio  texto
constitucional. No caso do cargo de professor, função para a
qual  a  parte  autora  pretende  a  cumulação  da  respectiva



remuneração com os proventos percebidos pela condição de
militar  da  reserva,  na  medida  em  que  a  Constituição  da
República estabelece ser possível somente em relação a dois
cargos  de  professor  ou  um  cargo  de  professor  e  outro  de
natureza técnica ou científica (CF, art. 37, XVI, b), o que não é
o caso da função de militar,  merece ser  mantida,  quanto a
esse  capítulo,  a  sentença  de  improcedência  proferida  na
origem. (…)  (Recurso Cível Nº 71005743422, Segunda Turma
Recursal  da  Fazenda  Pública,  Turmas  Recursais,  Relator:
Mauro Caum Gonçalves, Julgado em 27/07/2016)

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por  unanimidade,  negar  provimento  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do  relator,
integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 168.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Antonio Gregório da Silva
contra decisão proferida pelo MM. Juízo da Comarca de Arara que denegou a ordem
requerida nos autos do Mandado de Segurança por ela proposto em face do Prefeito
do Município de Arara.

O MM. Juiz a quo denegou a segurança, sob o fundamento de
que o impetrante não demonstrou seu direito líquido e certo, restando configurada a
acumulação ilegal de cargos, não reconhecendo abusividade no ato da autoridade
impetrada. 

Inconformado  com o  provimento  jurisdicional,  o  impetrante
interpõe  o  presente  recurso  apelatório,  pugnando  pela  reforma  do  decisum,
argumentando, em breve síntese, que a legislação pátria reconhece como devido aos
militares da reserva acumular com outros cargos públicos, desde que demonstrada a
compatibilidade de cargos e de horários.

Afirma  que  a  comissão  processante  que  reconheceu  ser
indevida  a  sua  permanência  nos  cargos  não  respeitou  os  ditames  dispostos  na
Constituição Federal e regulamentados na Lei 11.350/2006, não sendo composta por
03 (três) ocupantes de cargos estáveis, bem como não observou os prazos legais para
a apresentação de defesa, de forma que deve ser invalidado o ato administrativo
demissional. 



Nessa  linha,  sustenta  a  licitude  da  acumulação  dos  cargos
ocupados,  pugnando  pelo  provimento  do  apelo,  para  que  seja  determinado  o
reingresso do apelante aos cargos, condenando a apelada a pagar os valores que
deixou de receber desde seu afastamento.

Contrarrazões (fls. 130/138)

A  douta  Procuradoria-Geral  da  Justiça  não  emitiu  parecer
sobre a matéria. (fls. 161/163).

É o relatório. 

VOTO

Infere-se  dos  autos  que  a  impetrante  interpôs  o  presente
Mandado de Segurança no sentido de ser concedida a segurança anulando a Portaria
nº  260/2015,  que  o  exonerou  do  cargo  de  professor  e  seja  reintegrado  no  cargo
ocupado junto à Secretaria de Educação do município de Arara.

Conforme  relatado,  o  MM.  denegou  a  segurança,  sob  o
fundamento  de  que  o  impetrante  não  demonstrou  seu  direito  líquido  e  certo,
considerando  ilegal  a  acumulação  dos  cargos  públicos,  não  reconhecendo
abusividade no ato da autoridade impetrada. 

Quanto à alegação de cerceamento do direito  de defesa,  por
arguição de ofensas ao devido processo administrativo e de mácula na formação da
comissão de processo administrativo disciplinar formada pelo Município de Arara,
situação que afrontariam garantias constitucionais ao contraditório e à ampla defesa,
não vejo como acolher tal pleito.

Com efeito, observa-se que o recorrente não se desincumbe de
demonstrar cabalmente a impossibilidade de qualquer de seus integrantes atuarem
na referida comissão, outrossim, não merece acolhida a alegação de que teve violado
seu direito  de defesa,  considerando que o próprio  recorrente reconhece  que fora
devidamente notificado e apresentou defesa administrativa escrita, estando a peça
encartada às fls. 22/29 dos autos. 

À  luz  de  tal  entendimento,  portanto,  urge  aduzir  que,  à
apreciação e à constatação da existência de direito líquido e certo ao reconhecimento
da nulidade do processo administrativo por cerceamento do direito de defesa, em
sede de mandado de segurança, é essencial a comprovação de plano dos requisitos
para tanto, haja vista a inadmissibilidade da dilação probatória na via mandamental.



Nesses  termos,  entendo  que  restou  preenchido  os  requisitos
autorizadores  da  instauração  do  processo  administrativo  para  apuração  da
cumulação irregular de cargos públicos e regularidade de sua tramitação.

In casu, cinge-se a controvérsia a se estabelecer a possibilidade
da  cumulação  dos  proventos  de  aposentadoria  de  Militar  com  os  vencimentos
correspondentes a dois cargos de professor municipal.

Quanto à possibilidade de acumulação de cargos públicos,  a
Constituição Federal em seu art. 37 assim dispõe:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:
(...)
XVI  -  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em
qualquer caso o disposto no inciso XI.
a)  a  de  dois  cargos  de  professor;  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
b)  a  de  um cargo  de  professor  com outro  técnico  ou científico;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
c)  a  de  dois  cargos  ou empregos  privativos  de  profissionais  de
saúde, com profissões regulamentadas; (...)”

Sobre o ponto, José Afonso da Silva leciona:

“(...)A  Constituição,  seguindo  a  tradição,  veda  as  acumulações
remuneradas  de  cargos,  empregos  e  funções  na  Administração
direta e nas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades
de  economia  mista,  suas  subsidiárias,  e  sociedades  controladas,
direta  ou  indiretamente,  pelo  poder  público  (EC-19/98),
significando isso que, ressalvadas as exceções expressas (infra), não
é permitido a um mesmo servidor acumular dois ou mais cargos ou
funções  ou  empregos,  nem cargo com função ou emprego,  nem
função com emprego, quer sejam um e outros da Administração
direta ou indireta, quer sejam um daquela e outro desta (art.  37,
XVI e XVII).
Autorizam-se,  contudo,  exceções,  para  possibilitar  a  acumulação
nos seguintes casos:  (a) dois cargos de professor; (b) um cargo de
professor  com  outro  técnico  ou  científico;  (c)  dois  cargos  ou
empregos  privativos  de  profissionais  da  saúde,  com  profissões
regulamentadas. As  exceções,  nos  casos  das  letras  a  e  b,  só  se
referem a cargos;  no  da letra  c,  a  cargo e  emprego.  Observe-se,
também,  que,  em  qualquer  das  hipóteses  excepcionadas,  a



acumulação só será lícita em havendo compatibilidade de horário,
notando-se  que  a  Constituição  não  exige  mais  a  correlação  de
matérias  entre  os  cargos  acumuláveis  de  professores  ou  um  de
professor  e  outro  técnico  ou  científico.  Mas  a  remuneração  ou
subsídio dos cargos acumulados não pode ultrapassar o teto do art.
37, XI.
Igualmente,  é  vedada  a  percepção  simultânea  de  proventos  da
aposentadoria do art. 40 (titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e duas autarquias e
fundações)  ou dos  arts.  42  (Polícia  Militar)  e  142  (Militares  das
Forças Armadas) com remuneração de cargo, emprego ou função
pública,  ressalvados  os  cargos  acumuláveis  na  forma  da
Constituição (cf. supra), os cargos efetivos e os cargos em comissão
declarados  em  lei  de  livre  nomeação  e  exoneração  (EC-20/98),
respeitado o teto do art. 37, XI. (...)”

Frise-se  que  a  referida  vedação  se  estende  à  percepção  de
proventos de aposentadoria de servidor público, civil ou militar, concomitantemente
à de vencimentos de cargo, emprego ou função pública, como se colhe do art. 37, §
10, in verbis:

§  10.  É  vedada  a  percepção  simultânea  de  proventos  de
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com
a  remuneração  de  cargo,  emprego  ou  função  pública,
ressalvados  os  cargos  acumuláveis  na  forma  desta
Constituição,  os  cargos  eletivos  e  os  cargos  em  comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.(Incluído
pela  Emenda  Constitucional  nº  20,  de  1998)  (Vide  Emenda
Constitucional nº 20, de 1998) 

Portanto,  transladando-se  esses  ensinamentos  ao  caso  em
testilha, sem maiores esforços se percebe que a decisão atacada não merece qualquer
censura. 

Nesse jaez, pela mera leitura dos artigos acima citados, o cargo
de  militar  não  é  cumulável  com  o  de  professor,  pois  não  constitui  cargo  de
professor, técnico, científico ou da área da saúde.  Na verdade,  o posicionamento
assente nos Tribunais pátrios é de que a função militar não se enquadra como de
formação técnica ou científica, pois não exige habilitação específica.

Assim, não é possível receber os proventos de aposentadoria de
militar estadual  simultaneamente aos vencimentos de professor municipal.  Nesse
espeque,  é  de  se  atentar  que a  conduta  adotada  pela  Administração  Pública  foi
totalmente correta.



No  sentido  da  impossibilidade  de  cumulação  de  cargos  de
policial militar e de professor, a jurisprudência é pacífica, conforme ementas que
seguem:

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONCURSO  PÚBLICO.
ACUMULAÇÃO DOS PROVENTOS DO CARGO PÚBLICO
DE  MILITAR  DA  RESERVA  COM  O  DE  PROFESSOR
MUNICIPAL.  IMPOSSIBILIDADE.  No  entendimento  do
Supremo  Tribunal  Federal  o  art.  37,  XVI,  a,  b  e  c,  da
Constituição  Federal  de  1988,  que  enumera  as  hipóteses
autorizadas de acumulação remunerada de cargos, é de cunho
excepcional,  não  sendo  dado  ao  intérprete  estendê-lo  para
abranger situações não contempladas em seu texto. Não há
como enquadrar o cargo de cabo do exército como técnico ou
científico, já que não se exige conhecimentos específicos na
área  de  atuação  e/ou  habilitação  legal,  mas  tão  somente  o
nível  médio  de  ensino.  NEGARAM  PROVIMENTO  A
APELAÇÃO. (Apelação Cível Nº 70052934411, Quarta Câmara
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Alex  Gonzalez
Custodio, Julgado em 14/12/2016)

RECURSO  INOMINADO.  MILITAR  DA  RESERVA
REMUNERADA. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS COM A
REMUNERAÇÃO  DO  CARGO  DE  PROFESSOR.
IMPOSSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DOS  ARTIGO  37,
XVI, XVII E § 10º, C/C ARTIGO 142, § 3º, VIII, DA CRFB.
SENTENÇA  REFORMADA  EM  PARTE,  DE  OFÍCIO.  De
acordo com a interpretação sistemática dos preceitos contidos
no art. 37, incisos XVI e XVII e § 10 da Constituição Federal, a
acumulação de proventos percebidos por militar da reserva
com  a  remuneração  de  outro  cargo,  emprego  ou  função
pública somente é admissível na hipótese em que o cargo em
que se deu a inatividade e o atual sejam cumuláveis na forma
estabelecida  pelo  próprio  texto  constitucional.  No  caso  do
cargo de professor, função para a qual a parte autora pretende
a  cumulação  da  respectiva  remuneração  com  os  proventos
percebidos pela condição de militar da reserva, na medida em
que  a  Constituição  da  República  estabelece  ser  possível
somente em relação a dois cargos de professor ou um cargo
de professor e outro de natureza técnica ou científica (CF, art.
37, XVI, b), o que não é o caso da função de militar, merece
ser  mantida,  quanto  a  esse  capítulo,  a  sentença  de
improcedência proferida na origem. Nos termos do artigo 55
da Lei nº 9.099/95, ressalvados os casos de litigância de má-fé



e  sucumbência  do  recorrente  em  segundo  grau,  é  de  ser
afastada  a  condenação  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios.  RECURSO  DESPROVIDO.  SENTENÇA
REFORMADA,  EM  PARTE,  DE  OFÍCIO.  UNÂNIME.
(Recurso  Cível  Nº 71005743422,  Segunda Turma Recursal  da
Fazenda  Pública,  Turmas  Recursais,  Relator:  Mauro  Caum
Gonçalves, Julgado em 27/07/2016)

MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR DA RESERVA. 2º
TENENTE  MÚSICO.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.
PROFESSOR. CUMULAÇÃO DE CARGOS. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Consoante disciplina o art.
37, incisos XVI e XVII e, ainda, o § 10 da Carta da República,
a  percepção  simultânea  de  proventos  de  aposentadoria  -
inclusive  aqueles  percebidos  por  militar  da  reserva  -  com
vencimentos de outro cargo, emprego ou função paga pelos
cofres  públicos  somente  é  possível  na  hipótese  em  que  o
cargo em que se deu a inatividade e o atual sejam cumuláveis
na forma da própria Constituição. 2. No caso do magistério,
função  para  a  qual  o  Impetrante  almeja  a  contratação
temporária pelo Estado do Rio Grande do Sul, a cumulação
somente é possível em relação a dois cargos de professor ou
um  cargo  de  professor  e  outro  de  natureza  técnica  ou
científica (CF, art. 37, XVI, b), situação que não é a ostentada
pelo  Impetrante,  que  foi  transferido  para  a  reserva  do
Exército Brasileiro como 2º Tenente Músico, cargo que não é,
a  toda  evidência,  técnico-científico.  SEGURANÇA
DENEGADA.  (Mandado  de  Segurança  Nº  70050444066,
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 09/11/2012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  PROVENTOS
DE  RESERVA  REMUNERADA.  CUMULAÇÃO  COM
VENCIMENTOS  DE  CARGO  NO  JUDICIÁRIO
ESTADUAL.  IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE
NEGA  PROVIMENTO.  1.  A  tese  jurídica  veiculada  nas
razões  do  regimental  não  é  capaz  de  modificar  o
posicionamento  anteriormente  firmado  no  decisum  ora
impugnado.  2.  Impossível  o  restabelecimento  dos
vencimentos, pois foram suspensos por não ter, o recorrente,
efetuado sua opção de recebimento, tendo em vista a regra



constitucional  que  veda  a  cumulação  almejada.  3.  Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  RMS  34.470/SP,  Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 08/10/2012) 

Por  outro  lado,  mesmo  que  houvesse  tal  permissivo,  o
recorrente sequer demonstrou que havia compatibilidade de horário para exercer
conjuntamente  os  dois  cargos  de  professor,  requisito  indispensável  para  se
possibilitar a cumulação, em respeito ao texto constitucional.

Nesse sentido:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
TÉCNICO EM PERÍCIAS. CUMULAÇÃO COM O CARGO
DE PROFESSOR.  VEDAÇÃO.  INCOMPATIBILIDADE DE
HORÁRIOS. 1. É regra a proibição de cumulação de cargos
públicos, nos termos do art. 37, XIV, da Constituição Federal,
que elenca as exceções possíveis, dentre elas a cumulação de
dois cargos de Professor ou de Professor com outro Técnico
ou Científico, e desde que haja compatibilidade de horários.
2.  Ausente  compatibilidade  de  horários,  tendo  em  vista  a
possibilidade  do  Técnico  em  Perícias  ser  convocado  para
regime  de  plantão,  bem  assim  no  período  da  noite,  resta
afastada  a  possibilidade  de  cumulação.  DENEGARAM  A
SEGURANÇA.  (Mandado  de  Segurança  Nº  70064116031,
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do
RS, Relator:  Matilde Chabar Maia,  Julgado em 10/07/2015).
(TJ-RS - MS: 70064116031 RS , Relator: Matilde Chabar Maia,
Data de Julgamento: 10/07/2015, Segundo Grupo de Câmaras
Cíveis, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/07/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE
REPARAÇÃO  DE  DANOS  AO  ERÁRIO.  PROFESSORA
ESTADUAL  CEDIDA  COM  ÔNUS  PARA  A  ORIGEM
PARA O MUNICÍPIO DE PINHÃO, PARA O EXERCÍCIO
DO  CARGO  EM  COMISSÃO  DE  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PERCEPÇÃO CUMULADA
DE  REMUNERAÇÕES.  ILEGALIDADE.
INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. ART. 37, XVI, DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NECESSIDADE  DE  OPÇÃO
PELA REMUNERAÇÃO DE UM DOS CARGOS. ART. 4º, §
3º,  DO  DECRETO  ESTADUAL  Nº  2.245/1993.  DANO  AO
ERÁRIO.  ALEGAÇÃO  DE  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO
POR  PARTE  DO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO.



ACOLHIMENTO  PARCIAL.  DIFERENÇA  DE  JORNADA
ENTRE  OS  DOIS  CARGOS,  SENDO  DE  20  HORAS
SEMANAIS  O  CARGO  EFETIVO  E  DE  40  HORAS
SEMANAIS O CARGO EM COMISSÃO. A DEVOLUÇÃO
DA  REMUNERAÇÃO  REFERENTE  AO  CARGO  DE
SECRETÁRIA  MUNICIPAL  IMPLICARIA
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO MUNICÍPIO, VEZ QUE
BENEFICIADO  COM O CUMPRIMENTO DA JORNADA
DE  40  HORAS  PELA  SERVIDORA.ALTERAÇÃO  DO
PARÂMETRO  PARA  O  CÁLCULO  DA  CONDENAÇÃO.
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES  RECEBIDOS  COMO
PROFESSORA  ESTADUAL.RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE  PROVIDO.  SENTENÇA  REFORMADA
EM  PARTE,  PARA  ALTERAR  O  QUANTUM  DA
CONDENAÇÃO. (TJPR - 4ª C.Cível - AC - 1303663-6 - Pinhão
-  Rel.:  CRISTIANE  SANTOS  LEITE  -  Unânime  -  -  J.
28.04.2015) (TJ-PR -  APL:  13036636 PR 1303663-6 (Acórdão),
Relator: CRISTIANE SANTOS LEITE, Data de Julgamento:
28/04/2015,  4ª  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  DJ:  1561
11/05/2015)

Diante de tais considerações, entendo que deve ser mantido a
sentença a quo em todos os seus termos, razão pela qual voto pelo desprovimento do
recurso. É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  por  unanimidade, negar  provimento  ao
apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Marilene de Lima Campos de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.



Desembargador João Alves da Silva
Relator
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RELATOR   :  Desembargador João Alves da Silva
APELANTE : Antonio Gregório da Silva (Adv. Gibran Monte de Azevedo Santos OAB/PB 
20.312)
APELADO  : Município de Arara (Adv. Hamilton da Costa Medeiros OAB/PB  9972)

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Antonio Gregório da Silva contra
decisão proferida pelo MM. Juízo da Comarca de Arara que denegou a ordem requerida nos
autos do Mandado de Segurança por ela proposto  em face do Prefeito do Município de
Arara.

O MM. Juiz a quo denegou a segurança, sob o fundamento de que o
impetrante não demonstrou seu direito líquido e certo, restando configurada a acumulação
ilegal de cargos, não reconhecendo abusividade no ato da autoridade impetrada. 



Inconformado com o provimento jurisdicional, o impetrante interpõe
o presente recurso apelatório, pugnando pela reforma do decisum, argumentando, em breve
síntese, que a legislação pátria reconhece como devido aos militares da reserva acumular
com  outros  cargos  públicos,  desde  que  demonstrada  a  compatibilidade  de  cargos  e  de
horários.

Afirma que a comissão processante que reconheceu ser indevida a
sua permanência nos cargos não respeitou os ditames dispostos na Constituição Federal e
regulamentados na Lei 11.350/2006, não sendo composta por 03 (três) ocupantes de cargos
estáveis, bem como não observou os prazos legais para a apresentação de defesa, de forma
que deve ser invalidado o ato administrativo demissional. 

Nessa linha, sustenta a licitude da acumulação dos cargos ocupados,
pugnando pelo provimento do apelo, para que seja determinado o reingresso do apelante
aos cargos,  condenando a apelada a  pagar  os  valores que deixou de receber desde seu
afastamento.

Contrarrazões (fls. 130/138)

A douta Procuradoria-Geral  da Justiça não emitiu parecer sobre a
matéria. (fls. 161/163).

É o relatório. Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 17 de agosto de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                    Relator
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Trata-se de apelação interposta por  Antonio Gregório da Silva contra
decisão proferida pelo MM. Juízo da Comarca de Arara que denegou a ordem requerida nos
autos do Mandado de Segurança por ela proposto em face do Prefeito do Município de Arara.

O MM. Juiz  a quo  denegou a segurança, sob o fundamento de que o
impetrante  não  demonstrou  seu  direito  líquido  e  certo,  restando  configurada  a  acumulação
ilegal de cargos, não reconhecendo abusividade no ato da autoridade impetrada. 

Inconformado com o provimento jurisdicional, o impetrante interpõe o
presente  recurso  apelatório,  pugnando  pela  reforma  do  decisum,  argumentando,  em  breve
síntese, que a legislação pátria reconhece como devido aos militares da reserva acumular com
outros cargos públicos, desde que demonstrada a compatibilidade de cargos e de horários.



Afirma que a comissão processante que reconheceu ser indevida a sua
permanência  nos  cargos  não  respeitou  os  ditames  dispostos  na  Constituição  Federal  e
regulamentados  na  Lei  11.350/2006,  não  sendo  composta  por  03  (três)  ocupantes  de  cargos
estáveis, bem como não observou os prazos legais para a apresentação de defesa, de forma que
deve ser invalidado o ato administrativo demissional. 

Nessa linha,  sustenta a licitude da acumulação dos cargos ocupados,
pugnando pelo provimento do apelo, para que seja determinado o reingresso do apelante aos
cargos, condenando a apelada a pagar os valores que deixou de receber desde seu afastamento.

É o relatório. VOTO

Infere-se dos autos que a impetrante interpôs o presente Mandado de
Segurança  no sentido de ser  concedida a  segurança  anulando a  Portaria  nº  260/2015,  que o
exonerou  do  cargo  de  professor  e  seja  reintegrado  no  cargo  ocupado  junto  à  Secretaria  de
Educação do município de Arara.

Conforme relatado, o MM. denegou a segurança, sob o fundamento de
que o impetrante não demonstrou seu direito líquido e certo, considerando ilegal a acumulação
dos cargos públicos, não reconhecendo abusividade no ato da autoridade impetrada. 

Inicialmente, quanto à alegação de cerceamento do direito de defesa, por
arguição de ofensas ao devido processo administrativo e de mácula na formação da comissão de
processo administrativo disciplinar formada pelo Município de Arara, situação que afrontariam
garantias constitucionais ao contraditório e à ampla defesa, não vejo como acolher tal pleito.

Com  efeito,  observa-se  que  o  recorrente  não  se  desincumbe  de
demonstrar cabalmente a impossibilidade de qualquer de seus integrantes atuarem na referida
comissão, outrossim, não merece acolhida a alegação de que teve violado seu direito de defesa,
considerando que o próprio recorrente reconhece que fora devidamente notificado e apresentou
defesa administrativa escrita, estando a peça encartada às fls. 22/29 dos autos. 

À luz de tal entendimento, portanto, urge aduzir que, à apreciação e à
constatação da existência de direito líquido e certo ao reconhecimento da nulidade do processo
administrativo por  cerceamento do direito  de  defesa,  em sede de mandado de segurança,  é
essencial a comprovação de plano dos requisitos para tanto, haja vista a inadmissibilidade da
dilação probatória na via mandamental.

Nesses  termos,  entendo  que  restou  preenchido  os  requisitos
autorizadores da instauração do processo administrativo para apuração da cumulação irregular
de cargos públicos e regularidade de sua tramitação.

In  casu,  cinge-se  a  controvérsia  a  se  estabelecer  a  possibilidade  da
cumulação dos proventos de aposentadoria de Militar com os vencimentos correspondentes a
dois cargos de professor municipal.

Quanto  à  possibilidade  de  acumulação  de  cargos  públicos,  a
Constituição Federal em seu art. 37 assim dispõe:



Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XVI  -  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,  exceto,  quando  houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI.
a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
c)  a  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de  profissionais  de  saúde,  com  profissões
regulamentadas; (...)”

Sobre o ponto, José Afonso da Silva leciona:

“(...)A  Constituição,  seguindo  a  tradição,  veda  as  acumulações  remuneradas  de  cargos,
empregos  e  funções  na  Administração  direta  e  nas  autarquias,  fundações,  empresas
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta
ou  indiretamente,  pelo  poder  público  (EC-19/98),  significando  isso  que,  ressalvadas  as
exceções expressas (infra), não é permitido a um mesmo servidor acumular dois ou mais
cargos  ou  funções  ou  empregos,  nem  cargo  com  função  ou  emprego,  nem  função  com
emprego,  quer  sejam um e  outros  da  Administração  direta  ou  indireta,  quer  sejam um
daquela e outro desta (art. 37, XVI e XVII).
Autorizam-se, contudo, exceções, para possibilitar a acumulação nos seguintes casos: (a) dois
cargos de professor; (b) um cargo de professor com outro técnico ou científico; (c) dois cargos
ou  empregos  privativos  de  profissionais  da  saúde,  com  profissões  regulamentadas. As
exceções, nos casos das letras a e b, só se referem a cargos; no da letra c, a cargo e  emprego.
Observe-se, também, que, em qualquer das hipóteses excepcionadas, a acumulação só será
lícita em havendo compatibilidade de horário, notando-se que a Constituição não exige mais
a correlação de matérias entre os cargos acumuláveis de professores ou um de professor e
outro técnico ou científico. Mas a remuneração ou subsídio dos cargos acumulados não pode
ultrapassar o teto do art. 37, XI.
Igualmente,  é  vedada  a  percepção  simultânea  de proventos  da  aposentadoria  do  art.  40
(titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e
duas autarquias e fundações) ou dos arts.  42 (Polícia Militar) e 142 (Militares das Forças
Armadas)  com remuneração de cargo,  emprego ou função pública,  ressalvados os  cargos
acumuláveis na forma da Constituição (cf. supra), os cargos efetivos e os cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração (EC-20/98), respeitado o teto do art. 37, XI.
(...)”

Frise-se que a referida vedação se estende à percepção de proventos de
aposentadoria de servidor  público,  civil  ou militar,  concomitantemente à de vencimentos de
cargo, emprego ou função pública, como se colhe do art. 37, § 10, in verbis:

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.(Incluído pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Portanto, transladando-se esses ensinamentos ao caso em testilha, sem
maiores esforços se percebe que a decisão atacada não merece qualquer censura. 

Nesse  jaez,  pela  mera  leitura  dos  artigos  acima  citados,  o  cargo  de
militar  não é cumulável  com o de professor,  pois  não constitui  cargo de professor,  técnico,
científico ou da área da saúde. Na verdade, o posicionamento assente nos Tribunais pátrios é de
que a função militar não se enquadra como de formação técnica ou científica, pois não exige
habilitação específica.

Assim, não é possível receber os proventos de aposentadoria de militar
estadual  simultaneamente  aos  vencimentos  de  professor  municipal.  Nesse  espeque,  é  de  se
atentar que a conduta adotada pela Administração Pública foi totalmente correta.



No  sentido  da  impossibilidade  de  cumulação  de  cargos  de  policial
militar e de professor, a jurisprudência é pacífica, conforme ementas que seguem: (Apelação
Cível  Nº  70052934411,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Alex
Gonzalez Custodio, Julgado em 14/12/2016) (Recurso Cível Nº 71005743422, Segunda Turma
Recursal da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Mauro Caum Gonçalves, Julgado em
27/07/2016)  (Mandado  de  Segurança  Nº  70050444066,  Segundo  Grupo  de  Câmaras  Cíveis,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 09/11/2012) 

Por outro lado, mesmo que houvesse tal permissivo, o recorrente sequer
demonstrou que havia compatibilidade de horário para exercer conjuntamente os dois cargos de
professor,  requisito  indispensável  para  se  possibilitar  a  cumulação,  em  respeito  ao  texto
constitucional.

Diante de tais considerações, entendo que deve ser mantido a sentença a
quo em todos os seus termos, razão pela qual voto pelo desprovimento do recurso. É como voto.


